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De 17 de Setembro de 2021 

Súmula:"Designa servidor como 
responsável pela prestação de contas 
de diárias da Secretaria Municipal de 
Defesa Social, conforme especifica". 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, nos termos dos artigos 67 e 69 da Lei Municipal nº 168/2003. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Fica designada a servidora municipal LUCIANE MILANI, matrícula nº 351100, como 
responsável pela PRESTAÇÃO DE CONTAS das diárias da Secretaria Municipal de Defesa Social. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 17 de setembro de 2021. 
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